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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°0030901.2018 

PROCESSO N° 050901.07-2018 

A Prefeitura de Uruoca-CE, com sede na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, 
por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 141/2017 e 092/2018, torna 

público que realizara licitação na modalidade PREGÃO na forma presencial. 

1. DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO- PARCELADA 

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006. Decreto Federal 5.450 de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente os dispositivos da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores e do disposto no presente Edital e seus anexos. 

4. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE. 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO: 

5.1. O Edital está disponível gratuitamente no site: www.tce.ce.gov.br .  

5.2. O certame será realizado na Sala de Sessão da Comissão de licitação da Prefeitura Municipal de 

Uruoca, situada no endereço constante no subitem 7.1. 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME: 

6.1. PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA: 25 DE ABRIL DE 2018, AS 08HOOMIN 

6.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizados será observado o horário local. 

6.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data. 

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 

/.1. Os envelopes com a "PROPOSTA COMERCIAL" e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" serão recebidos 
na Sala de sessão da Comissão de Licitação na Sede da Prefeitura Municipal de Uruoca, na Rua João 
Rodrigues, 139, centro, Município de Uruoca, CEP: 62.460-000, na sessão pública de 
processamento do pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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8.1. As despesas decorrentes da contrafação correrão pela fonte de recursos do(a) Secretaria Municipal da 

Saúde, com a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

0808.12.361.0040.2.030- FUNDEB-Ensino Fundamental-40°k 

0808.12.365.0039.2.0032- FUNDEB- Educação Infantil-40% 

0801.12.361.0026.2.012- Transporte Escolar Ensino Fundamental- PNATE 

0801.12.362.0076.7.017- Trasnporte Escolar Ensino Médio, Fstado 

0901.10.301.0075.2.039- Manutenção do Programa de Atenção Básica 

0901.10.302.0075.2.042- Manut. Unidade Mista de Saúde- Hospital 

0901.10.304.0075.2.043- Manut.Programa Vigilância em saúde 

1201.20.122.0008.2.070- Manut. Sec. Des. Rural M. Amb. e Rec Hídricos 

1101.15.122.0008.2.065- Manut. Sec. Obras. Urbanismo e Serv. Publico 

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

9. DA PARTICIPAÇÃO: 

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja natureza seja compatível 

com o objeto licitado. 

9.3 Todos os itens serão de ampla disputa e será garantida às licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei 

Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014 como critério de 

desempate, preferência de contrafação. 

9.4. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem 12.3 poderão participar, 

normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.6. É vedada a participação de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação. 

9.b.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 
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9.6.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração. 

9.6.6 Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

desta condição. 

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação. 

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.6.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade compatível com o 
objeto do certame. 

10. DO CREDENCIAMENTO: 

10.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste edital, será aberta a sessão de processamento do 
pregão, iniciando-se com o recebimento das fichas de credenciamento dos interessados em participar do 

certame. 

10.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

10.2.1-Ficha de credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo V deste edital, 

condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço eletrônico 
informado no respectivo anexo; 

10.2.2.Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/02. 

10.2.3. Será exigido Procuração Particular com firma reconhecida (§20  do art. 654 do Código Civil) ou 
Procuração Pública, em nome do representante legal, dando poderes para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes a este certame em nome da proponente. 

10.2.4. Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a capacidade do outorgante da 
Procuração Particular em constituir mandatários. Dispensado se o instrumento for Procuração Pública. 

10.2.15. Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou de cópia 
autenticada da mesma. 

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
11.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 
no anexo IV deste edital deverá ser apresentada fora dos envelopes n° 1 e 2. 

11.2. A falta da entrega da declaração de habilitação por parte do licitante, importa na preclusão do direito 
de participar das fases subsequentes 

11.3. A "PROPOSTA COMERCIAL" e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser apresentados 
separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome do 
proponente, os seguintes dizeres: 
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AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 
ENVELOPE N° 1— PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO N°. 0030901.2018 
PROPONENTE:  

AO PREGOEIRO DA COMISSAO DE LICITAÇAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA-CE 
ENVELOPE No 2 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO N°. 0030901.2018 
PROPONENTE: 

12. DA PROPOSTA COMERCIAL: 

12.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo um original, com os preços ajustados ao 
menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente 
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
com as especificações dos serviços, quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado. 

12.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

12.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos 
termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar declaração 
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, que deverá ser feita de 
acordo com o modelo estabelecido do Anexo VII — Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte e cooperativas deste edital. 

12.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições 
previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO: 

13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

13.1.1. Registro comercial quando se tratar de Empresa Individual; 

13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alterações, ou o 
Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de Sociedades Comerciais. 

13.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alterações, ou o 
Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de sociedades por ações. 
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13.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício quando se tratar de 

Sociedades civis. 

13.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país. 

13.1.6. Cédula de identidade do titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de 

sociedade; 

13.1.7. Alvará de funcionamento; 

13.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

13.2.1. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA- CNPJ 

13.2.2. PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.2.3. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA FEDERAL e regularidade à seguridade 
Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Divida 
ativa da União, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°. 1.751 de 02/10/2014; 

13.2.4. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA ESTADUAL de seu domicilio, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

13.2.5. PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL de seu domicilio, mediante 
apresentação de Certidão de Débitos Municipal; 

13.2.6. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF); 

13.2.7. PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUS !IÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT, em conformidade com o 
disposto na CLT com as alterações da Lei n°. 12.440/11- DOU de 08/07/2011 

13.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público e/ou privado, e deverá estar acompanhado de uma cópia autenticada do contrato pertinente 
e cópia autenticada do documento fiscal. 

13.3.2. FOTOS colorida do espaço físico da empresa: Incluindo fachada contendo a placa indicando o nome 
da empresa, bem como do interior, como também indicativos que restem com clarividência que a empresa 
proponente existe e funciona na forma da lei, acompanhada da copia de um dos comprovantes: água,  luz, 
e/ou telefone,  ATUALIZADA devidamente autenticado em nome da empresa. A ausência das fotos e do 
comprovante tornará a licitante inabilitada 
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13.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4 1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 

13.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, acompanhado da 
Certidão de Regularidade Profissional — CRP. 

13.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: 

13.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso =UH do 
art. 7° da Constituição Federal e na Lei Federal n° 9.854/1999, conforme Anexo III - DECLARAÇÃO 
RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

13.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

13.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos 
da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. 
O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

13.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via Internet, terá 
sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

13.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se 
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 

13.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

13.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

13.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES: 

13.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarado o vencedor, para a 
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a 
Le.i Complementar n0 123/2006. 
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13.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará 

na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

14.1. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IV- Modelo de Declaração de Habilitação 

deste edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

14.2. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 

exigências deste edital. 

14.3. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes; 

c) O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio para o inicio da oferta de lance no caso de empate de preços; 

d) O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 

e) Os lances apresentados pelo licitante deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores ao menor lance por ele apresentado; 

f) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances; 

g) Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o ultimo preço 

ofertado; 

h) O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço; 

i) Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito; 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, NQ 139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

irninfetTic. (QQ1 2AA.Q1n7s1 . 1171171.47 rirrinrn ro nmi hr 



...... 	• • •• • • • •■ • • Zr •• • •• 	 ia.. 	 ■ •••••• 6.1•11./..•■•••■ •■ ••-•,• 

ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 
—~fleaéL 11~1111•11111111111~■I 

j) Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a formulou, para confirmação das suas condições de 

habilitação; 

k) Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declara o licitante vencedor e 

lhe adjudicará o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 

I) Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e, procedendo à habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, caso em que será declarado vencedor. 

14.4. Encerrada definitivamente a disputa, o pregoeiro examinará o porte da arrematante, e se esta for 
empresa de médio ou grande porte, o pregoeiro, em ordem sequencial, provocará todos que forem 
Microempresas, Empresa de Pequeno Porte e as Cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da 
Lei Federal n° 11.488/2007, e cujos valores contenham até 5% (cinco por cento) de diferença da 

arrematante, para, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

14.4.1. Se o primeiro licitante consultado pelo pregoeiro, que seja ME, EPP e Cooperativa que se enquadre 
nos termos do art. 31, da Lei Federal n° 11.488/2007, fechar negócio, o item será encerrado, se não, o 
pregoeiro consultará os demais em ordem sequencial. 

14.4.2. Se nenhum licitante que se encontre nas condições determinadas pela Lei Complementar n° 
123/2006, e no art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, fechar negócio, o pregoeiro considerará a proposta 
da arrematante. 

14.5. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

15.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, sendo aceito somente via 
protocolo na sede da Prefeitura Municipal de Uruoca-CE, na Rua João Rodrigues, 139, Centro, Uruoca-CE, 
excluindo via e-mail, correios, fax ou qualquer outro meio. 

15.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na da Prefeitura Municipal de 
Uruoca, na Rua João Rodrigues, 139, centro Uruoca-CE, CEP: 62.460-00, até as 17:00, horário local. Indicar 
o n° do pregão e o pregoeiro responsável. 

15.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-mail e 
telefone do impugnante ou de seu representante legal. 

15.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, e à autoridade competente, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, NQ 139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 

1'001  1 A 01 Aia . 11/11/1I7 nr,tnrn 1-£) nom, hr 



• •- ••- •• ••••- • • ••• • 	•-•••• • • 4. I.. 	"•• 	••■• 11/110 	 OV• 

ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 
.00j, 

~Ri 

 

15.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso com registro em Ata da síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de 

procuração com poderes específicos para tal, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas na Sede da Prefeitura Municipal de 
Uruoca, na Rua João Rodrigues, 139, centro, Município de Uruoca, CEP: 62.460-000, no horário de 8h às 

12h e de 14 às 17h do horário local. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos eiou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

16.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 16.1 deste edital, importará na decadência do direito de 
recurso. 

16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes mediante 
sessão pública. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

17.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidâneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá multa de 3% (três por cento) sobre o valor 
de referência para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou 
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
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h) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 

c) Tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) Descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido 
contrário; 

e) Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 
f) Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 

de dezembro de 2006; 
18.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item 20.1. 
18.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá 
sei substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado 

pela via judicial. 
18.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

19. DA CONTRATAÇÃO: 

19.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

19.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste 
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

19.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

assinar o contrato. 

19.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo VI - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou 
reembolso. 

20.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de 
habilitação. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, Nu 139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 



• 	• ••• • • •• ••-• • s-1,,• • 	 "III I 	 11111/1/14/.11111 SSSSS .1.11.1.r...1.1111V•1/11 

ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 

20.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

20.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura do Município de Uruoca-CE. 

20.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

20.8. O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste Edital, 
devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de fotocópia ser 
AUTENTICADA em Cartório. 

20.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a 

Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 

20.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

20.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 

20.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Uruoca-CE. 

20.13. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no subitem 13.6.5 deste 

edital. 

21. DOS ANEXOS: 

21.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (entregar junto com a Ficha de credenciamento) 

ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO VI — MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

Uruoca - CE, 04 de abril de 2018. 

ALAINE ALBUQUERQUE DA SILVEIRA PESSOA 
PRESIDENTE/PREGOEIRO 

MONICA MATOS DE OLIVEIRA 
	

ÁPÁTONIDc‘GEAN PIRES CAMILO 
MEMBRO/APOIO 	 MEMBRO/APOIO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. UNIDADES REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE/SECRETARIA MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
H I DRICOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE, conforme as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

1.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a forma de fornecimento conforme necessidade informada pela 
unidade descrita deste termo. 

2. REFERENCIAL DE PREÇOS: 

2.1. Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo setor de Cotação de 
preços do Município de Uruoca-CE, anexas aos autos. 

2.2. Responsável pela coleta de preços: Clovis Cunha Lima Filho (Diretor na Diretoria de Compras Publicas 
-Portaria 109/2017). 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A presente aquisição é motivada pela necessidade de aquisição de pneus para uso nos veículos e 
maquinas da frota das Secretarias, de modo a proporcionar maior segurança na utilização dos mesmos. 

4.1. DOS ITENS: 

TEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QNT 

08 

UND 

UND 

VALOR 
ESTIMADO 
UNIT (R$) 

291,00 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 
(R$) 

2.328,00 1 

2 

Câmara 	de 	ar 	12,5/80-18 	de 	fabricação 
nacional, deverá atender as normas da ABNT. 

Câmara de ar 1400/24 de fabricação nacional, 
deverá atender as normas da ABNT. 

12 UND 370,51 4.446,12 

3 
Câmara de ar 17,5/25 de fabricação nacional, 
deverá atender as normas da ABNT. 08 UND 596,33 4.770,64 

4 Câmara de ar 900x20 08 UND 
151,73 1.213,84 

 

5 
Pneu 	(dianteiro) 	12,5/80-18 	de 	fabricação 
nacional, deverá atender as normas da ABNT. 08 UND 1.982,33 15.858,64 

6 
Pneu (traseiro) 17,5/25 de fabricação nacional, 
deverá atender as normas da ABNT. 

08 UND 3.798,63 30.389,04 
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7 
Pneu 	1000X20, 	radial 	misto, 	contendo 	no 
máximo 	16 	lonas, 	de 	fabricação 	nacional, 
devendo atender as normas da ABNT. 

52 UND 
1.981,42 103.033,841 

8 
Pneu 1400/24 de flabricação nacional, deverá 
atender as normas da ABNT. 

12 UND 3.382,33 40.587,96 

9 

10 

11 

Pneu 175/70 R13 (fabricação nacional) o item 
deverá atender as normas ABNT. 

10 UND 
268,00 

418,13 

, 

2.680,00 

16.725,20 

3.702,00 

Pneu 175/70 R14 (fabricação nacional) o item 
deverá atender as normas ABNT. 

UND 

Pneu 185/65 R 15 (fabricação nacional) o item 
deverá atender as normas ABNT. 

10 UND 
370,20 

12 
Pneu 185/70 R15 (fabricação nacional) o item 
deverá atender as normas ABNT. 

10 UND 416,33 4.463,30 

13 

14 

15 

16 

17 

Pneu 225/65 R17 (fabricação nacional) o item 
deverá atender as normas ABNT. 

12 UND 
888,73 	10.664,76 

Pneu 275/80R22.5, radial misto, contendo no 
máximo 16 lonas, de fabricação nacional, 
devendo atender as normas da ABNT. 

20 UND 
1.875,47 37.509,40 

Pneu 900x20 (Fabricação Nacional) 08 UND 1.234,01 9.872,08 

57.936,00 Pneu radial 215/75 R 17,5 FG 85 (fabricação 
nacional) 48 UND 

1.207,00 

Protetor de aro 20 08 UND 
81,00 648,00 

5. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO: 

5.1. Quanto à execução: 

Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pelas Secretarias de requisitantes, a qual formulará 
periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 

solicitação, para entregar o produto solicitado no local determinado pela Secretaria Requisitante. 

5.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

5.2. Quanto ao recebimento: 

5.2.1. PROVISORIAMEUTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela COIVTRATANTE. 

5.2.2. DEFINMVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor 
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 
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5.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 

sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

5.2.34. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, recondicionados, 

recapados, ou outros quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus fabricados com 

matéria-prima de primeiro uso. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

0808.12.361.0040.2.030- FUNDEB-Ensino Fundamental-40% 
0808.12.365.0039.2.0032- FUNDEB- Educação Infantil-40% 
0801.12.361.0026.2.012- Transporte Escolar Ensino Fundamental- PNATE 
0801.12.362.0026.2.017- Trasnporte Escolar Ensino Médio, Estado 
0901.10.301.0075.2.039- Manutenção do Programa de Atenção Básica 
0901.10.302.0075.2.042- Manut. Unidade Mista de Saúde- Hospital 
0901.10.304.0075.2.043- Manut.Programa Vigilância em saúde 
1201.20.122.0008.2.070- Manut. Sec. Des. Rural M. Amb. e Rec Hídricos 

1101.15.122.0008.2.065- Manut. Sec. Obras. Urbanismo e Serv. Publico 
ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.30.00- Material de Consumo 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
7.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 

maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
7.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.5 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
não ser para fins de execução do CONTRATO; 
7.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
7.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 

inclusive respondendo pecuniariamente; 
7.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura de Uruoca por eventuais 
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autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 

suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Uruoca; 
7.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste Contrato; 
8.2. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei riQ 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 
8.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
8.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
8.5.Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 

Setor Competente. 
8.6. Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos 
serviços, e a qualidade exigida, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA; 
8.7. Realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores efetivamente comprovados na execução do objeto 
prestados nos prazos estabelecidos neste; 
8.8. Notificar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas 
execuções do objeto; 
8.9. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a 
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
8.10. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 
conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e 
documentos, quando pertinente ao assunto objeto deste Contrato. 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 
9.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota fiscal/fatura corrigida. 
9.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 
9.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 
9.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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9.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 

internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
10. DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor, especialmente designado para 

este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

11. PFtAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. O contrato terá validade pelo prazo de até 31 de dezembro de 2018, contados a partir da data da sua 
assinatura. 

10- DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Este termo de referencia, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando proibido por 
este termo exigir clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I,II e III do art. 3°. da Lei 

n°. 10.520/02 

10.2 Reproduza-se fielmente este termo de referencia na minuta do edital e anexo 

Uruoca - CE, 04 de abril de 2018. 

C 	I 
Alaine lbuquerque da Silveira Pessoa 
Pregoeira 

Maria Sheila Souza de Andrade 
Gestora do Fundo Geral 

João Carlos Souta Oliveira 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Saúde 

Paulo 	o —"igi da Silva 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Educação 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

A Prefeitura Municipal de Uruoca-CE 

Comissão Permanente de Licitação 

Prezados senhores, 

Razão social; CNP); Inscrição Estadual, Endereço comercial, Telefone/fax, Banco, Agência e n.° da conta; 

A pessoa jurídica a seguir detalhada: 

Representada por; Nome completo do representante, Cargo, Carteira de identidade e CPF: 

Apresenta a seguir sua proposta referente à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 
0030901.2018 que trata da AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE, conforme as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, devidamente 
relacionados e especificados no Termo de Referência - Anexo I. 

VALOR GLOBAL 

Valor por extenso ( 	  

Local, data 

Assinatura de representante legal 

(nome do cargo) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

MODELO — EMPREGADOR /PESSOA JURÍDICA 

(Identificação do licitante), inscrito no CNP) no 	 , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito 
anos e, em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. 

Local, data 

Assinatura de representante legal 

(nome do cargo) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

	  inscrita no CPF/CNPJ no 	 , sediada à Rua/Avenida 

no 	 Bairro 	 , 	na 	cidade 	de 

  Estado de  , DECLARA, para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no inciso VII, do art. 4°, da Lei Federal n0 10.520, de 17/07/2002, sob as penas da lei que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital de Pregão Presencial no   

de 	 de 	. (Local) 

Assinatura, 

nome e número da identidade do declarante 

   

• 

    

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 	  

OBJETO: Serviços de 	 , de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I — Termo de Referência do edital. 

NOME DO LICITANTE: 	  

CNPJ: 	  

ENDEREÇO COMPLETO: 	  N°. 	 

BAIRRO: 	 CIDADE: 	  

CEP: 	 FONE: ( 	) 	  

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: 	  

PESSOA P/ CONTATO: 	  

	

de 	 de 

(Local) 

(NOME / FUNÇÃO) 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO N° 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
URUOCA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	  
COM A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria de 	  
em sua sede no (a) Rua João Rodrigues, S/N — Centro — Uruoca — CE — CEP 62.460-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 	  neste ato representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria 

de 	, Sr(a). 	 , inscrito no CPF n°. 	 doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa 	 , com 
sede na 	 , inscrita no CNPJ/MF no 	 , representada pelo Sr. 

	 , inscrito no CPF/MF n.° 	 , no final assinado, doravante 
denominada de CONTRATADO(A), de acordo com o Pregão no 	 , realizado em data de ... de 
	 do corrente ano, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n°. 5.450 de 31 de maio de 2015; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO  
2.1 - Constitui objeto da presente contratação a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES 
DE ARO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital de Pregão no 0030901.2018, no qual restou 
vencedora a Contratada, nos itens especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

3.1. Entregar os produtos de forma parcelada e conforme cronograma fornecido pelas Secretarias de 
requisitantes, a qual formulará periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado no local determinado pela 
Secretaria Requisitante. 
5.1.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 
(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, N 9 139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
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5.2. Quanto ao recebimento: 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que 
todas as condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor 
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

5.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será aceito, 
sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

5.2.34. Não serão aceitos pneus recauchutados, remanufaturados, reciclados, reformados, recondicionados, 
recapados, ou outros quaisquer de natureza semelhante. Somente serão aceitos pneus fabricados com 
matéria-prima de primeiro uso. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS  DIREITOS  E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
I - Compete ao CONTRATANTE: 
a) Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste Contrato; 
b) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/93 e 

suas alterações posteriores; 
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas peio 
Setor Competente. 
c) Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos 
serviços, e a qualidade exigida, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA; 

d) Realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores efetivamente comprovados na execução do objeto 
prestados nos prazos estabelecidos neste; 
e) Notificar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas nas 
execuções do objeto; 
f) Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a 
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
g) Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 
conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e 
documentos, quando pertinente ao assunto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I - Compete à CONTRATADA: 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
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5.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

5.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

5.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

5.5 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 

não ser para fins de execução do CONTRATO; 

5.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

5.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 

5.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura de Uruoca por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Uruoca; 

5.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGENCIA DO CONTFtATO: 
6.1 A vigência do contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, iniciando com a sua 

assinatura e findando em 31 de dezembro de 2018, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA: DO ROMPIMENTO DO CONTRATO: 
7.1 O presente contrato poderá ser interrompido a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, pelas razões 
previstsis na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 77, 78 e 79, mediante comunicado por escrito, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias com relação à data na qual se deseja sua concretizado, 
assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, embora resguardadas, ao CONTRATAf•fTE, 
as prerrogativas conferidas pela referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES: 
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8.1 Em caso de inexecução total ou parcial na realização dos serviços ou desobediência de alguma das 
cláusulas contratuais, de prestação de informações inverídicas, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida 

plena defesa, às seguintes penalidades: 

I - Advertência; 

II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro - A multa, prevista no inciso II do caput desta cláusula, será de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor global do contrato. 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo Terceiro - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Estado do Ceará, 
no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação, podendo o 

CONTRATANTE, se for o caso, descontá-las das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 
Parágrafo Quarto - Poderá o CONTRATANTE considerar inexecução total ou parcial do contrato, para 

imposição da penalidade pertinente, ou do rompimento contratual, o atraso superior a 05 (cinco) dias do 

indicado para execução do objeto. 
Parágrafo Quinto - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 
deram causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato. 
Parágrafo Sexto - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificativas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 
comprováveis, a critério do CONTRATANTE, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que foram aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se 

refere, protocolado no CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DO VALOR E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

9.1 O valor deste contrato será de R$: 

   

), conforme discriminação a seguir: 

   

           

ITEM 	DESCRIÇÃO 	MARCA UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

    

           

           

           

Parágrafo Primeiro - O preço constante no caput desta cláusula não sofrerá reajuste durante sua vigência. 
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA apresentará a fatura e ou nota fiscal, ficando o pagamento na 
obrigatoriedade de ser efetuado até o 10° (décimo) dia útil do dia subseqüente ao da entrega, através de 
depósito bancário em favor da CONTRATADA, em conta corrente de sua titularidade servindo o 

comprovante de depósito como recibo de quitação da nota fiscal e ou fatura. 
Parágrafo Terceiro - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto - O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 

adimplente com a regularidade fiscal. 
Parágrafo Quinto - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
Parágrafo Sexto - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
Parágrafo Sétimo - Os recursos financeiros para a cobertura das despesas correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 	 ; Natureza da Despesa: 	  

CLÁUSULA DECIMA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇKÕ DO CONTRATO: 
10.1 Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a execução deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor do CONTRATANTE, 	 ,ao qual compete: 

I - Anotar, no processo de pregão Presencial, protocolado no CONTRATANTE sob n° 	  que 

originou e vincula o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
II - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DO FORO: 
11.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Uruoca, onde serão realizados os serviços, como o único capaz de 
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO DO AJUSTE AO ATO CONVOCATÓRIO E À I 
PROPOSTA APRESENTADA PELA CONTRATADA: 

12.1 Este contrato se vincula, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao Pregão Eletrônico 
n° 	 , bem como à proposta comercial da CONTRATADA. 
12.2 Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, 
CONTRATANTE e CON 1 RATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Uruoca-CE, 	de 	de 
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NOME DO(A) CONTRANTE 
	

NOME DA EMPRESA 

FUNÇÃO 
	

NOME DO REPRESENTANTE 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

NOME DO FISCAL 
PORTARIA 

FISCAL DO CONTRATO 

TEST EMUNHAS: 

1 	 2 - 	  
CPF: 	 CPF: 

TEST EMUNHAS: 

1- 

CPF: 

2- 

CPF: 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, NQ 139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
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ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

URUOCA 

ANEXO VII — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome /razão social) 	 , inscrita no CNP] 
n° 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	 , 	portador(a) da carteira de identidade 
n° 	e CPF n0 	 , DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser  (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos 
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3°, da Lei 
Complementar n0 123/2006. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 
Rua João Rodrigues, NQ 139, Centro, Uruoca-CE • CEP: 62460-000 
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